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ESCOLA _________________________________________________DATA:_____/_____/_____ 

PROF:______________________________________________________TURMA:____________ 

NOME:________________________________________________________________________ 

 

Leia: 

Dia do Gato 

 

O dia 8 de agosto foi instituído como Dia Internacional do Gato. Criada em 2002 pela 

International Fund For Animal Welfare, a celebração tem o objetivo de debater e conscientizar os 

tutores de como cuidar corretamente dos seus felinos, garantindo o bem-estar. A data não foi 

criada simplesmente para valorizar esse animal fofinho, mas para conscientizar a população das 

necessidades e características da espécie, a fim de diminuir o número dos casos de maus tratos 

e preconceito contra o bichano. 

Disponível em: <https://emais.estadao.com.br>. (Fragmento). 

 

Questão 1 – Sublinhe, na passagem abaixo, os verbos no infinitivo que expõem o objetivo da 

celebração do Dia Internacional do Gato: 

 

“[...] a celebração tem o objetivo de debater e conscientizar os tutores [...]” 
 

Questão 2 – No segmento “A data não foi criada simplesmente para valorizar esse animal fofinho 

[...]”, a preposição “para” que antecede o verbo no infinitivo exprime: 
(     ) uma condição.  

(  x ) uma finalidade.  

(     ) uma conclusão.  

 

Questão 3 – Em “[...] conscientizar a população das necessidades e características da espécie 

[...]”, o verbo no infinitivo exigiu dois tipos de complemento. Por isso, ele é: 
(     ) intransitivo. 

(     ) transitivo direto. 

(  x ) transitivo direto e indireto.  

 

Questão 4 – Na oração “[...] como cuidar corretamente dos seus felinos [...]”, os termos 
destacados modificam o sentido do verbo no infinitivo, indicando:  

(     ) lugar. 

(  x ) modo.  

(     ) tempo.  

 

Questão 5 – No trecho “[...] a fim de diminuir o número dos casos de maus tratos e preconceito 

contra o bichano.’, o verbo no infinitivo poderia ser substituído por: 
(  x ) “reduzir”. 
(     ) “retardar”.  
(     ) “amenizar”. 
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